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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

cNPJ. 95.684 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA PERETRA, N." 10 - cEp.r 85.23&000 - FoNE/FAX (42) 364413s9

CONTRATO ADMINISTRATIVO

coNTRATO Ne 109/2021

coNTRAÍo DE pREsrAçÁo DE sERvtços euE ENTRE sr CELEBRAM o MuNtcÍpro DE SANTA MARra Do o[srE E a EMpREsÂ;

DONIZETE PEREIRA DC CRISTO 06962477988, CNPJ ne. i10.584.707/(m1-O7, com sêde na l-ocâlidade dê Rio Lizo, São rosé,

Municíplo dê Santa MaÍlâ do Oestê - Peraná.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Cêntro,

Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.544/0001-26, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade ns 6.296.081-7/SSP - PR e do CPF/MF ns 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR. e

assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação Sra. Nilcéia Aparecida Viêira Fernandes, RG;

1.006.638.21l SSP/PR e do CPF; 060.079.369-96, residente e domiciliado na Vila Podolan, s/n,

Bairro Podolan, Município de Santa Maria do Oeste - PR. denominado CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa DONIZETE PEREIRA DE CRISTO 05962477988, pessoa jurídica de
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 4o.5s4.707/oool-{r7, com sede na

Localidade de Rio Lizo, São José, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná. neste ato
representada pelo(a) Sr.(a). DoNrzÊÍE eERETRA oE cRrsro inscrito no CPF n.e. 06s.624.77eis, residente e

domiciliado no mesmo endereço, doravante denominâda CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.e 10.520, de 17 de julho
de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ns 026/2027,
de acordo com a Solicitação de Serviços n.e 712/2027, da Secretaria Municlpal de Educação, e
proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE-PR, PARA O PERÍODo LETIVO DO ANO DE 202L". Recursos: Vinculados e Livres.

Secretaria Municipal de Educação.

CúUSULA SEGUNDA - Do vAtoR CoNTRATUAT
O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de:

{")

DONIZEIE PEREIRA DE CRIÍO 06962i1779E8, CNPJ ne. 40.584.7020001-07, com sêde nâ Localidade de Rio Lizo, SãoJosé,

Muriicípio de Santa Mariô do Oeste - Paraná.

19.454.5319 LINHA 19 - RIO LISO DE CIMA 64,20 KM
ntrataÉo de 0'l (um) Veículo com motorista,

para atender a sêguinte rota: Com saída da
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A soma total dos dias letivos em que o serviço será prestado perfaz a importância de RS

19.454,53 (DEZENOVE MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E

TRES CENTAVOS).

PARAGRAFO UNICO: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas
ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusurA TERCETRA - tocAt DA pREsrAçÃo Dos sERvtços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Municipal de Educação:

LINHA DESCRTçÃO

LINHA 19 - RIO LISO DE CIMA 64,20 KM Contrataçáo de 01 (um) Veículo com motorista, para
atender a seguinte rota: Com saÍda da Localidade de
Rio Liso de Cima até o Colégio EstadualJoão Cioneck e
Ecola MunicipalJosé Felix Grande em São José. Para o
transporte de alunos do ensino Fundamental I, ll e
Ensino Médio. Periodo: Manhã arde. Especmcaçóes:
Quilometragem total da rota por dia: 64,20 km.Tipo de
Velculo: kombi

§ le - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometrâgem acima dêscrita poderá vir a

ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CONTRATANTE, pâra mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada

LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais

estabelecidos pela Lêi Federal ne.8.656/93 e alterações posteriores.

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA TIPO MARCA PTACA CHASSI

LINHA 'I9

LISO DE
64,20 KM

Rto
CIMA

MrsÍo 9BWMF07XXAP009l06

§3s - O(s) veículos mencionados no § 2e dêsta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelos motorista(s):

6

Localidade de Rio Liso de Cima até o Colégio
Estadual João Cioneck ê Ecola MunicipalJosé
Felix Grande em Sâo José. Para o transporte de
alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino
Médio. PerÍodo: Manhã/tarde. EspeciÍicaçóes:
Quilometragem totalda rota por dia: 64,20
km.Tipo de Veículoi kombi

TOTAL 19.454,53

ú

p
@

AR'0G69

I



M
cNPJ. 95.684.544i0001-26

RUA JOSÉ DE FRANçA pÉRErRÂ, N." 1O - CEp : 85.230400 - FONE/FAX {42) 35441359

LINHA NOME CNH CATEGORIA

LINHA 19 . RIO LISO DE
CIMA 64,20 KM

DONIZETE

cRlsTo
PEREIRA DE o4712793047 AD

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamênte ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação
das sanções cabíveis.

§1c - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§2o - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular
das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSUIÁ QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

cóDIGo DA DESPESA FoNTE DE REcURso CATEGoRIA ECONÔMICA

CTAUSULA SEXTA - DA VALIDADE E VIGÊNCIA

A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2021, desde
que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,
podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de

x

Dotaçóes

2021 1730 lOAOUjZ3AI 12Ot ZOqZ 0 3 3.90.33.00.00 Do Exercicio
2021 1740 108.004.12.361 .1201 .2042 107 3.3.90.33.00.00 Dô Exêrcício

2021 iTso loe.ool. rz.aor. rzor.zoaz 117 3.3.90.33.00.00 Do ExêrcÍcio

2021 1760 loe ool.tz.sot. rzor.zonz 132 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

@
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cúusutá QUARTA - DAs coNDrçôEs DE PAGAMENTo
O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido
executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e

ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de
Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de
veículos nos termos da Resolução n.e 84 de 19/1117998 do Conselho Nacional de Trânsito -
CoNTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Fedêrâis e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de Situação do FGTS)

devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro mencionado com

antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para pagamento.

Exorciqo dâ lconta ds lFuncional progrsmática lFonte ds lNatuíez3 da Frupo da Íonte
l€sp€sa ldespesâ I lrecuÍso Eespesa I

@
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eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseBuimento do ajuste, nos moldes da
legislação pertinente.

cúusuu sÊflMA - DrRErros E REspoNsABruDADEs DAs pARTEs

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições

de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá
nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,

cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações dêcorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,

recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer

acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na

forma como é expressa e considerada nos artigos 3s e 6s do Regulamento de Seguro de

Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne. 61.784/67.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por

seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos mâteriais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais dânos,

ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vintê e quatro) horas, contedas da ciência pelo CONTRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pela fiscalização do Município, ou ceso seja constatada a ingestão de

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas

localidades descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de
objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente
instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando
inclusive a ímediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;
i) Assumir as despesas com combustíveis;

\l.

@

PAúGRAFO ÚntCO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste Contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.
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j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos
estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preestabelecido.

cúUsUIÁ oITAvA - DAs SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPTEMENTO

CONTRATUAT
No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n e 8.666/93 e alterações

posteriores, nas previstas no Edital do PreSão Presencial n.c O26l2O2t', bem como, às

seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do

Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§1e - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,

judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento

ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução

do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de

responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de

até 02(dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ia promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúUsUtA NoNA - DA REscIsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no
artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.e 8.666/93.

cNPJ. 95.ô84 544i000í-26

ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.
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PAúGRAFO ÚntCO - e CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa, conforme previsão contlda no artiBo 77 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúusUI.A DÉCIMA- Do GESToR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. Gonçalino de Oliveira, inscrito no CPF/MF sob

o n.e 744.802,279-20, a quêm caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúusur.A DÉSMA PRTMETRA - Dos ADrflvos
As alterãções contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e

desde que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO ÚtutCO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusulÁ DÉcrMA sEGUNDA - DA suBSTrrurçÃo DE vEÍcuro(s) AcTDENTADo(s)

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem

não percorrida, que será dêscontada do mês correspondente.
PARÁGRAFo ÚNtco: ruo caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no
prazo máximo de 24 (vlnte e quâtro) horas, será o Contrato rescindido pêlo CONTRATANTE.

cúUsUI.A DÉcIMATERCEIRA. DA cEssÃo DE DIREIToS

Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

cúUsuu DÉCIMA QUINTA - DoS cA5os oMIssoS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ns 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

cúusurA DÉcrMA sExrA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competentê para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as

subscrevem.
Santa Maria do Oeste, 06 de Agosto de 2021.
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TESTEMUNHAS:

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

GVnçalino

t -:a)

Oliveira

.0*
de

GESTOR DO CONTRATO

DONIZETE PEREIRA DE CRISTO 06962477988

REPRESENTANTE IEGAt

Jose Alexandre s

RG:1.370.369
CPF: 085.053.509-36

\.i

crislaine da Luz
/ (',,a .
Castiô'

RG:5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20

@
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS EM VIAGÉI\4 I\4UNICIPAL E INTERMUNICIPAL

iequrâõoo õo bruDo \LUR

Tipo de Pessoa: Juridicá CPF/CNPii 40.584.707/0001-07

ESTIPULANTE - Nome: DoN ZETE PEREIRA DE CRISTo 06962477988 CPF/CNPJ: 40.584.7010001-07

N' Passagêi.os:9__ N' Tíipulantes: 1_ UüÍzaçáo do Veículo: ServiÇo oe Transoo(e ÉsmlaÍ

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INOENIáVEIS POR VE|CULO (EM R$)

Cobertura
Daros CoDorais e/ou Materiais Causados a Passags. e Danos CoÍp. TeÍc. náo TÍansp.

Dalo§ lro.ds Causadc a Passageiros e a Terceiros Não TÍânsp- uúG único

Dalc Estélic6 Causadc a Passageiros

Dat6 Estétcc Causad6 a Terceiros náo TÉnsporlados

Acidentes Pessoais a T pulanles - Morte Acidental

A.id€ntes Pêssoais a Tdpulantês - lnvalidez Peímanente por Acidenlê

Acidátes Pessoeis a Tripulanl€s - Despesas lvlédicas Hospitalar€s

Detusa Civil

Prccesso Sussp
15414.X141XD01341
114.9f1413n01341
1í14.901413/201341
1il14.Wl413n01341
15414.900673/20í 3-08 Plf ripulante

15414.900673201 !08 P/Ííipulânle
15414.900673201 308 Pfi ÍjpulaÍ'le

15414.W1413n013/1

Limitê Máximo Prêmio
lndênlzaçâo Franquias Líquido

700.000,00 632,00

Não Contratada

Náo Conlratâda
Náo Conlreleda

30.000,00 11,90

30.0m,00 3,60

3.000,00 12,01

Não ConlÍatada

cottf gBE CO tá oiltctÊiAr
I

Âs cobeÍfuÉ§ de Dams MaleÍiais coÍporas, Írrtorais e EsÉlicos não sê conÍLrndêm oL se comunicam ver Íh conceitos distntos de cada uma no ql6sáíb das Coúiçóês GeÍais.

SERVIçOS CONTRATADOS
Valor do Serviçoi

Valor do Serviço:

PARCEI.AMENTO (EM R$)

Percela Vencimonto Valor
1 fit08t2021 11816

2 10109x21 117 ,62

3 11110tn21 117 .62

4 fl11tn21 117.62

5 finlnu 117,62

6 10tulm22 117.62

CORREÍOR

GUARACIG CORRETORADEParcela Vêncimento Valor Meio dê pag,

llt

lioio de pag.

Ficha de Compensação

Ficha d€ Compeflsação

Ficha de CompensaÉo

Ficha de CompensaÉo
Ficha de CompensaÉo
Ficha de Co.npensaÉo

SEGUROS LÍDA

Ccd Susep 202M1937

oBsERvAçÔÉS
Leia atentamente as CondiÉes Gerais, princjpalmente as exclusoes. Coni,ià os d.idls .constantes 

nesla apólice e, êm caso de divergências, procure

imàiàamente seu conetor. ouaisquer moomáaoes ao pÍesente seguro deveràc seÍ Íerlâs, através de sêu corretoÍ, à segurâdora dê forma expressa

à.0 *rao ,aur. após anuência oa seguridora. A ÊssaR sEõr-lRos sl, e seguir denominada 'seguradora', baseandcsê nas declaÍaçôes

à..t rj". o, paú.tã ó oo questionário dâioamenle pÍeenchido pelo segurado, que sãrvindo de base à emissão da presente apolice ficam fazêndo

parle integrânle deste mntrato, oongr"., indãi.;i,-il"iànie o,àceOimã,rlo oo prêmio dentro do prazo, as cobeÍuras contratadas ne§ta apolice de

Us;, *1"[". á-ãpri"rÉo o" rraÃqrias of-áàa Íectamação indenizável e alé-o limite máÍmo de indenização' coníoÍme registrado n€stâ, nos

t ,ir* ã-á"u ,r'cohoi*ies cerats. que iazãmã" inúgãi,iu aeiia npórice Esle seguro é por prazo determinado le-ndo^a seguradon à íaculdadê

;; ã 6;r;; 
"'pálü 

nà oa, oe ren"imãnd sêm deiolução dos prêmios pagos. nos teÍmos da aÉlice As Condi@es GeÍais deste seguro estão

ãáp,,,ir"i. * §rÉ on 5EGURAD6RA. I ã*ji.iâ oã *gi; .irà 
-*i.it. 

à;nálise do Íisco. o Íêgislro deste plano. na susEP não implica' por

pr,{,r or-rrirrqrn, *..ntivo ou recomendaçãr lr, ãÀ.irlrr,.rçro o^segrraoo poderá consultar a situâÇão cadastrâl de seu mÍetor de sêguos

iã ãe-*,ia..Jr.p.S*bÍ, por meio Oo nÀero Oe se,., ,on',;. 12 Stls..ni ione :,mnlcto' CNPJ ou CPF As condições contratuais/regulamento

;;.ü;;;ü;;'üiizaoas pera socreoaoe-i;b i S,"'; rxe:ic sc' 'c s'rlladas, nr endereço elelrÔnrco www'susêp gov br- de acordo mm o

.irráró O. ptio.* conslante da apoficgi;oosla- St.S.; .cu"e'-'lcrdinc'a dP S€guros Privados -- 
AutaÍquiâ. Federal Íesponsávêi pêla

ü-ú;çi; iormatizapo e conlrote dos ;il;;;;;; seirn: :reui:ànc', co rDlemenlâ' 3b;rta capilalizaÇão ressegum e corÍetagem dê seguros

Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484

Lo.áh Rio de Jale{Ío Dâtâr 06/042021

Rua viscmde de lnharma 83 ' Sala 1801 - C€nfo Rro de Janeiro/RJ ,0EÊ{írbf00! Ue,#ta*tmefuS{'HÀ"istências 24 hoÍas:08007131000 "Ouvidoria EssoÍ:0800 777 0438

ESSOR SEGUROS S.A. CÓD. SEGURADOO149O CNPJ] 14.525.684/0001,50 RAI,.IO: 0628 - Resp. CiütÍIanso. Rod. Pas§aqs. À,4unicipal/tntermunicioat

N0 DA PRoPOSTA| 310601 APÔLlcE:1002806193048 ENDOSSO o-Aoórice SUCURSAL: I - Rio deJaneko TTENS: j

vlGÊNclA Do SEGURO: DAS 24H pE 04,08/2021 ÀS 24H pE 04/08/2022

SEGURADO - Nome: DONIZETE PEREIRA 0E CRISTo t169624i7988

EndeÍeço: RUA LoCI{-|DADE Rto LIZO N"i_ Comdeínento: SETRO ZONA RURAL

Baino: SÃ0 JOSÉ Cidadei Santâ Maria do Oeste UF: E&_ CEP: 852300ú0

VEiCULO SEGURADO - N' L_ Íipo dê veiorbr re!!L__ _ riarcaryql(§ll4eE!_ [,4odelor íQMEI_
PÍeixo:- Ano FabrbaÉor 2009 Ano Modelo: 281!-- Piaca: A8a!8Q- Chassis: 9BWVF0T)}APm$06 R€navam: lg&449-

pRÊMtO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRÁTADOS, TOTAIS OA APÓLICE (EM R$) Prêmio Liquidor 659,51

Adicionalde Fracionamênlo: 0.00 | O F : d6,75 Va'or dos ceruiços: ll!-Tolâlâ PagaÍ:-Z! 28-



ÍÚUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.68i1.5,1,1/0001 -26

RUÂ JOSE DE FRÂ ÇÂ PEREIRÀ FONE/FÂX: io'z) 36"-123I

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 IO9I2O2L

contratada: DONIZETE PEREIRA DE CRISTO 06962477988, CNPJ no.

40.584.707/0001-07, com sede na Localidade de Rio Lizo, São José, Município de

Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOIAR, DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.P& PARA O

PERÍODO TETIVO DO ANO DE 2021".

Total global do contrato de RS 19.454,53 (oEZENOVE MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E

QUATRO REAIS E CINqUENTA E TRES CENTAVOS).

Data de assinatuÍa: 06 de Agosto de 2027.
virência: 3t/l2l2O2l.

NIZETE PEREIRA DE CRISTO 06962477988, CNPJ no. 40.584.70710001-07,
sede na Localidade de Rio Lizo, São José, Município de Santa Maria do Oeste -

arana.

3,33 19.454,531 19 INHA 19. RIO LISO DE CIMA 64,20
ContrataÉo de 01 (um) VeÍculo

m motoíista, para atender a seguinte
Com saída da Localidade de Rio

iso de Cima até o Colégio Estadual
oâo Cioneck e Ecola Municipal José
elix Grande em São José

Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio.
PerÍodo: Manhá/tarde

EspecificaÇÕes: Quilometragem total da
rota por dia: 64,20 km

de VeÍculo: kombi

.842,20

'19.454,53L

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.5rt4l0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Lote llteÉ,jP, rodutol§e{,,!,ioq |unroaAe lQuantidede, PreÇo P,ie@,total



0610812021 Prefeitura l/unicipal de Santa l\râria do Oeste

LICITAÇÃO
}-XTR^TO DE COT-TRATO ADMINISTRATryO N' IO9/'O2I

EXTRATO DE CO\'I'RÀTO AD}'INISTRÀTIVO \" I09/202I

ContÍâtant€: O MUNICIPIO DE SANTÁ MARIA DO OESTE, pessoa Juridica de direito publico intemo, inscrito no CNPJ do MF sob n'
95.684.544/0001 -26, com scdenaRuaJosi de Früçi P('Ícirâ. l0 Santa l\íaria do Oeste - PRj neste ato rcpresentado por s€u pÍefeito municipal, Sr
OSCAR DELGADO.
Contrâtadar DOr-I7-ETE PEREIR,,| DE CRISTO 06962.177988. CNPJ n'. 40.584.70710001-07, com sede na tocalidade de Rio Lizo, São Jose,

Municipio dc S:rrl'. \1. . l , Í r. 'r PJrJri
OBJETO: 'CONTRATA(:ÃO DE EMPRES^ P4R4 PRESTAÇ,iO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLÁ& DO MIJMCÍPIO I'E
SANTA M-A.Rr-{ DO OESTE-PR, I'AR{ O PERíODO LETIVO DO ANO DE 2021".

lZETf, PÊRf:lRr Dt CRISTO 0í96!,117988. ( \!Jn l0 5ll,r ?01 írlx) I flr. .ofr red. ra Lr{al'dndí .L Rb Lizd, são ,osa, Vünilipio de Saib Mana do Oesre - P@ú

Totâl global do contraro dc RS 1Q.454,53 (DEZENOVE MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E TRES

CENTAVOS).

Dâta de âssinatüra: ()6 de .{-:oslo de 2021

Vigênciâ: 3 l/12l2r:r2 l.

Publlcrdo por:
Elizeu Moreira

Código IdentiÍicrdor:D44BACF2

KM 5 8,12.20 t.tl 19.4t4.51L.) LI\HÁi9 Rl,j:-lloDLtI\l\.!.1íi(\iCJirirç t[ 0l r ux] r \ii. rl,) úü nr!.n'u. nür rremlú ã \sguinE oúr C:ôn eidâ dá talid.dÉ & Rió Li- d. CiE

dóo (ini8o l,:r-ndrl J,,1., ( . .,t. l colr r/lurlrlÊl Jr\. |.,r {nJnd..h Si(, J6é

laoolransnjL- l-. - LtrdiciL l. !l:,. r \li.li, l'r,J) \lrnl$ L'!t.

asp.cillc{õr\ (\i.,nú!,nr ct! rr rotr N;Jrr. L,,.ln I

19 451,51
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ESTADO DO PARÂNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE


